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DECRETO Nº 2.174, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 

 

Desobriga o uso de máscaras faciais em ambientes 

abertos. 

                                  

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO que 16.772 munícipes de Paranapanema contam com a cobertura 

vacinal completa contra a COVID-19, o que representa 82,2% da população; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 66.554, de 09 de março de 2022, desobriga 

o uso de máscaras faciais em ambientes abertos, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de máscara ou cobertura facial em 

ambientes abertos do Município de Paranapanema. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 11 de março de 2022. 

 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 

Prefeito 

 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turística de 

Paranapanema, na data supra. 

https://www.sinesp.org.br/quem-somos/publicacoes/category/47-legislacao-geral?download=6008:decreto-n-61-125-de-09-03-2022
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LILIAN MARIA GRANDO 

Secretária Interina de Governo e Negócios Jurídicos 


